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DEFINIÇÕES E OBJETIVOS

Art. 1º - O Programa de Bolsa de Pesquisa da AEDB configura-se como um processo de integração entre a instituição, professores pesquisadores e alunos bolsistas de pesquisa, onde, nesse contexto, são estabelecidas as condições para a realização de produções científicas de interesses, institucionais, pedagógicos, profissionais e comunitários.
Art. 2º - Este Programa tem por objetivo incentivar a prática de pesquisa científica junto a toda a comunidade acadêmica como uma atividade cotidiana universitária e viabilizar a sua consecução e divulgação através de recursos humanos, materiais e bolsa-pesquisa.

CONCESSÃO E CONTROLE

Art.3° - O CPGE fará a chamada para inscrições de projetos que envolvam bolsa de pesquisa, por meio de Edital anual.
 PARÁGRAFO ÚNICO: Os casos excepcionais de solicitação fora dos prazos estipulados em Edital poderão ser aceitos mediante apreciação do Conselho do CPGE e aprovação do recurso pela mantenedora.
Art. 4º- Antes da apresentação do projeto de pesquisa ao CPGE, o professor pesquisador responsável pelo projeto postulante ao Programa de Bolsa de Pesquisa da AEDB deve submetê-lo à análise da IES a que está vinculado, através do seu Coordenador de Curso, configurando-se, assim, a co-responsabilidade institucional.

Art. 5º - O CPGE ficará encarregado da triagem e parecer técnico sobre os projetos e respectiva concessão de bolsa de pesquisa.
Art. 6º - O CPGE dará parecer sobre a concessão da bolsa de pesquisa e encaminhará ao Conselho do CPGE os projetos que envolvam abrangência e interesses institucionais não previstos nesse regulamento.e/ou necessitem de apreciação específica.
Art. 7º São critérios a serem observados na avaliação dos projetos de pesquisa, pelo CPGE:
                a) Coerência com as linhas de pesquisa da AEDB;
	b
	() ) mérito e relevância  do estudo para o avanço da ciência e/ou para o interesse da itinstituição e da comunidade acadêmica;

	c
	) ) adequação teórico-metodológica;


	
	D

d) d) Formatação e apresentação  de acordo com  o Manual de Normalização  de 
Tr  Trabalhos Acadêmicos e Científicos da AEDB;

	
	e) viabilidade da proposta e  adequação dos cronogramas físico e financeiro; 

f)Apresentação dos documentos solicitados pelo CPGE.


Art. 8º - O CPGE acompanhará sistematicamente as atividades desenvolvidas pelos professores pesquisadores e alunos bolsistas de iniciação científica, por meio  de relatórios circunstanciados, a cada 6 (seis) meses de trabalho..

EXIGÊNCIAS DE CONCESSÃO
Art 9º - Para serem aprovados no Programa de Bolsa Pesquisa da AEDB, os projetos de pesquisa deverão estar ligados a uma linha de pesquisa da AEDB, desenvolver temas de relevância para a área de conhecimento do professor pesquisador e/ou IES à qual  está vinculado,  assim como  deverá ser de interesse para a AEDB e/ou  de relevância para a comunidade local ou regional.

PARÁFRAFO ÚNICO  Os projetos não engajados nas linhas de pesquisa da AEDB poderão ser aceitos quando estiverem ligados a uma disciplina específica ou representarem interesses da Instituição ,devendo ser encaminhado à apreciação do Conselho do CPGE.
Art. 10°  - Só serão protocolados os projetos para solicitação de bolsa pesquisa que apresentarem toda a documentação necessária, como segue:

	a)
	2 vias do projeto  ( segundo modelo )

	b)
	Curriculum Lattes do (s) professor (es) pesquisador (es) ou do Professor orientador, se for o caso;

	c)
	formulário de encaminhamento do projeto (em anexo)

	d)
	formulário de demonstrativo de custos  (em anexo)

	e)
	formulário de identificação do (s) Professor (es) pesquisador (es) (em anexo)

	f)
	formulário de identificação do (s) bolsista (s) (em anexo)

	g)
	formulário de solicitação de bolsa  pesquisa (em anexo)


Art. 11  - A duração para a execução de cada projeto de pesquisa será de, no máximo, 12 meses, podendo ser renovados  por 6 meses em casos justificáveis.

Art. 12  - Caso o projeto necessite utilizar laboratórios ou quaisquer outro setor de apoio da AEDB ou de outras instituições, é necessário a autorização do responsável pelo setor como consta no formulário de encaminhamento de projetos.


DOS PARTICIPANTES
Art. 13  -  São participantes naturais do programa de bolsa de pesquisa da AEDB os professores  e os alunos regularmente matriculados de cursos de graduação e de pós-graduação .

Art.  14  - Os  docentes participarão  do Programa de Bolsa Pesquisa da AEDB na qualidade de professor pesquisador com um projeto de cada vez , desde que seja participante de grupo de pesquisa ou grupo de estudos.
§ 1º-  Poderão participar do programa todos os membros do corpo docente, sendo que os portadores do título de especialista  ou graduado,  sob a  orientação de mestre ou doutor.

§ 2º Os  professores na qualidade de visitantes, não vinculados , ou participantes de grupos de estudo ou pesquisa em parceria AEDB/ instituições ou órgão externos, poderão se integrar ao programa  bolsa pesquisa, na forma do caput deste artigo.
Art. 15  -  O professor pesquisador receberá a título de incentivo à pesquisa ou trabalhos de extensão, uma bolsa decidida caso-a-caso,. sendo considerada a relevância, a importância e a viabilidade do projeto ou programa para a AEDB

PARÁGRAFO ÚNICO – O incentivo à pesquisa de que trata este artigo, em qualquer hipótese obedecerá as prescrições legais próprias de bolsa pesquisa, bem como, às contidas no capítulo VII , do regimento do CPGE

Art. 16  - Os Alunos participarão dos projetos, na qualidade de bolsista de iniciação científica, devendo estar regularmente matriculados, em dia com suas obrigações perante a AEDB e com bom aproveitamento acadêmico.

Art. 17 A bolsa pesquisa a ser atribuída ao professor pesquisador será indicada pelo CPGE, de acordo com critérios que observem a complexidade do estudo e a experiência do professor na área, além das considerações previstas  no Art.15 deste Regulamento.
            Art. 18 - As atividades dos bolsistas, serão explicitadas no projeto, bem como, as indicações nominais dos mesmos deverão ocorrer por ocasião da entrada do projeto no CPGE.,  através de  formulário próprio de identificação. 


RESPONSABILIDADES AEDB e CPGE
   Art. 19 A AEDB deverá indicar ao CPGE, no início de cada ano letivo, o montante de bolsas a serem  alocadas como incentivo à pesquisa.
   Art. 20 Caberá ao CPGE  de acordo com o Cap. II  Art. 6º do Regimento do CPGE fazer a distribuição das bolsas disponibilizadas para o Programa de  bolsa pesquisa da AEDB
.
Art.  21 - Cabe  ao CPGE:

	a)
	analisar, aprovar os projetos de pesquisa e tornar público os resultados, após parecer da Mantenedora.

	b)
	encaminhar a relação dos professores pesquisadores ao setor de pessoal para a providências cabíveis, explicitando o período de execução do projeto, e a bolsa pesquisa a lhes serem atribuídas;

	c)
	comunicar ao setor competente   a relação    dos   alunos  que receberão bolsas de  iniciação científica, explicitando a duração do projeto e o professor responsável pela efetivação do trabalho mensal do aluno;  

	 d)
	acompanhar e supervisionar o desenvolvimento dos projetos de pesquisa;

	e)
	avaliar o relatório do professor;

	f)
	convocar os professores pesquisadores e bolsistas para apresentarem os resultados das pesquisas em eventos patrocinados pela AEDB; e

	g)
	resolver casos omissos e especiais em conjunto com o Conselho do CPGE.


Art. 22 - Cabe ao Professor Pesquisador:

	 a)
	elaborar e encaminhar ao CPGE,  relatório trimestral das atividades de pesquisa em realização;

	b)
	elaborar relatórios parciais circunstanciados a cada seis meses e relatório final  de pesquisa e de  atividades a  serem entregues ao CPGE; de acordo com cronograma pré-estabelecido.

	d)
	Publicar em  forma  de artigo os resultados da pesquisa, com vista  à divulgação  em  periódico indexado,  especializados na área , preferencialmente pertencente ao Sistema Qualis da CAPES  e /ou  enviar   o trabalho para  apresentação em

Eventos científicos,com publicação de ANAIS , indicando  a AEDB como entidade financiadora da pesquisa;

	e)
	apresentar os resultados da  pesquisa  em eventos internos da AEDB, como SIMPED,SEGT, SEAC   e outros.;

	  f)
	comunicar, com antecedência, ao CPGE, qualquer alteração na equipe de  trabalho;


	g)
	cumprir rigorosamente as cláusulas contidas no Termo de Compromisso de bolsa pesquisa;

	
	


Art.  27  -  Cabe ao aluno bolsista  de iniciação científica:

	a)
	cumprir a carga horária estipulada no projeto;

	 b)
	entregar a ficha de efetividade até, no máximo, o 5º dia útil de cada mês, no setor competente;

	c)
	representar a AEDB em eventos científicos, quando solicitado;

	d)
	apresentar sob orientação do professor pesquisador, os resultados do trabalho científico em eventos promovidos  pela AEDB,  e quando indicado pelo CPGE ou pela IES a que está vinculado, em eventos   universitários;

	e)
	prestar relatório de atividades ao professor pesquisador; seguindo os mesmos prazos contidos em cronograma pré-estabelecido pelo projeto de pesquisa.



 Art.  28  -  O professor pesquisador é responsável pela efetividade do aluno e deverá enviá-la ao CPGE, até o 5º dia útil de cada mês. Em caso de não-entrega do referido documento até a data determinada, a bolsa de iniciação à pesquisa será automaticamente suspensa podendo ser substituída
; 
             Art. 29  -  O professor pesquisador poderá indicar a substituição do bolsista através do encaminhamento de justificativa para o fato e de formulário de identificação do novo aluno. O pedido deverá ser entregue até, no máximo, o dia 10 de cada mês, para a substituição no mês seguinte.

Art.  30  -  Ao final de cada 6 meses o professor pesquisador deverá encaminhar ao CPGE, relatório parcial circunstanciado das atividades até então desenvolvidas, dos resultados parciais, se já obtidos e das atividades desenvolvidas pelos bolsistas  de pesquisa;

Art.  31  -  Ao término da pesquisa  o professor pesquisador deverá encaminhar ao CPGE, o relatório final de pesquisa e de atividades, segundo as normas previstas, que deverão ser entregues até no máximo 30 dias após a conclusão da pesquisa . O não encaminhamento dos relatórios de Pesquisa e de atividades impede o apoio a novos projetos aos pesquisadores envolvidos, bem como implica na obrigação de restituir à AEDB, integralmente , os valores por eles recebidos, 

Art. 32  -  O projeto será considerado concluído pelo CPGE, mediante a apresentação da “carta aceite” de um artigo ( segundo as normas editoriais da revista ou editora para a qual será encaminhada com vistas à publicação ) ou comprovante de apresentação em Evento reconhecido pela comunidade científica  e  relatório final dos resultados da pesquisa.. 

Art.  33  -  Caso o CPGE constate que o professor pesquisador não está cumprindo as atividades previstas no projeto, sem justificativa adequada, o professor será responsabilizado financeiramente .

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 33 - Caso o professor, durante a execução de sua pesquisa e em gozo da bolsa pesquisa da AEDB, tiver aprovado financiamento por outra qualquer agência de fomento, o valor de sua bolsa pesquisa será cancelado, permanecendo inalteradas as suas responsabilidades como pesquisador da AEDB.
Art. 34 - Excepcionalmente poderá ser solicitada a renovação de prazo da bolsa de pesquisa por um período de seis meses, devidamente justificada e acompanhada de relatório com as atividades até então desenvolvidas, além dos documentos constantes no Art. 10, à exceção da alínea b.

Art. 35 - Em caso de impossibilidade, por grave motivo, de o professor pesquisador continuar o desenvolvimento das atividades relativas à pesquisa, ele deverá encaminhar pedido de rescisão acompanhado das justificativas e de um relatório das atividades já realizadas.ao CPGE, onde será avaliado.

Art. 36 - Caso o professor pesquisador, por outro qualquer motivo, desistir de continuar sua pesquisa, deverá, na mesma forma e prazo, restituir à AEDB, integralmente, os valores por ele até então recebido;
Art. 37 - A AEDB terá participação, segundo a legislação pertinente, sobre qualquer produto resultante da pesquisa financiada por este programa.

Art. 38 - A divulgação dos resultados parciais ou conclusivos de pesquisa será efetivada pela AEDB através do CPGE e pelos próprios pesquisadores no âmbito interno e externo.

§ 1º - Em qualquer divulgação de resultados de pesquisa, a AEDB será identificada como órgão financiador da mesma, e se reserva o direito de por meio do CPGE, indicar projetos para serem apresentados em eventos acadêmicos, científicos ou em publicações.

§ 2º - A dispensa e o financiamento de professor pesquisador para apresentação de trabalhos em eventos externos serão precedidos de solicitação do interessado ao CPGE com 45
dias de antecedência, devendo conter aquiescência da direção da Faculdade e obter aprovação pela presidência da AEDB a partir de parecer encaminhado pela coordenação geral do CPGE.

§ 3º - Não será concedido auxilio financeiro e nem dispensa para apresentação de Comunicação Científica de um mesmo estudo em mais de um evento e nem sequer gozará deste tipo de benefício docente que não seja pesquisador.

Art. 39 - Compõe o presente regulamento os anexos 1,2,3,4,5,6 e 7, necessários  para  a integralização de todo processo de pesquisa na AEDB.

Art. 40 - Os casos omissos, porventura surgidos no decorrer da aplicação deste regulamento, serão resolvidos pela direção geral do CPGE e em ultima instância o Conselho do CPGE, ouvida a Presidência da  AEDB quando se fizer necessário.   

Campus da AEDB em  Resende- RJ, 8 de novembro de 2006.

	Prof. Antônio Esteves

PRESIDENTE


ANEXO 1

ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE PESQUISA

Dados de Identificação:

 1. IES:
 2. Curso:
 3. Linha de Pesquisa:
 5. Tema:

 6. Título do Projeto:

 4. Grupo de Estudo:

     Nome do(s) professor (es) pesquisador (es)
      Nome do(s) bolsista(s) de iniciação científica(se houver).

Projeto de Pesquisa (2 vias)

1. Formulação da Situação - Problema.

2. Justificativa: identificar o porquê e a relevância do tema escolhido, destacando os benefícios ao ensino, à AEDB, à Comunidade científica e a grupos sociais envolvidos.

3. Objetivos: relacionar de forma clara e concisa os objetivos( geral e específicos) a serem alcançados no desenvolvimento da pesquisa.

4. Hipótese(s) e/ou questões a investigar (se for o caso).

5. Indicar linha teórica que embasará a pesquisa, principais obras e autores que nortearão o trabalho ou evidência empírica sustentada.

6. Metodologia de desenvolvimento da pesquisa:


6.1. Descrever detalhadamente a população participante do estudo, os 

       instrumentos e materiais utilizados, justificando-os, e o método de coleta e 
       tratamento dos dados;


6.2. Explicitar as atividades a serem desenvolvidas;


6.3. Indicar o número de horas semanais a serem dedicadas à pesquisa;


6.4. Previsão de Gastos


6.5. Apresentar cronograma físico de execução

7. Referências, de acordo com normas técnicas vigentes(ABNT,2006).

8. Data e assinatura do autor do Projeto.

ANEXO 2

ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES

Dados de Identificação:

Dados de Identificação:

 1. IES:

 2. Curso:

 3. Linha de Pesquisa:

 5. Tema:

 6. Título do Projeto:

 4. Grupo de Estudo:

     Nome do(s) professor (es) pesquisador (es)

      Nome do(s) bolsista(s) de iniciação científica(se houver).

Dados Técnicos:


1. Histórico e caracterização do projeto;


2. Objetivos alcançados e os não alcançados, segundo o projeto inicial com as 
   devidas justificativas;

          3. Atividades desenvolvidas e as não desenvolvidas, segundo o cronograma e 
metodologia previstos com a devidas justificativas;

          4. Produção científica e participação em eventos relacionados com o projeto com a devida comprovação.

RELATÓRIO DE PESQUISA:


Deverá ser elaborado segundo o Manual de Normalização da AEDB, 2006.
.

ANEXO 3

ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DE RENOVAÇÃO DO PROJETO

Dados de Identificação:

Dados de Identificação:

 1. IES:

 2. Curso:

 3. Linha de Pesquisa:

 5. Tema:

 6. Título do Projeto:

 4. Grupo de Estudo:

     Nome do(s) professor (es) pesquisador (es)

      Nome do(s) bolsista(s) de iniciação científica(se houver).

Dados Técnicos:

1. Histórico e caracterização do projeto;

2. Objetivos alcançados e os não alcançados, segundo o projeto inicial, com as devidas justificativas;

3. Atividades desenvolvidas e as não desenvolvidas, segundo o cronograma e metodologia previstos, com as devidas justificativas;

4. Produção científica e participação em eventos relacionados com o projeto, com a devida comprovação.

Renovação:


1. Justificativa da necessidade;


2. Novos objetivos propostos;


3. Atividades a serem desenvolvidas;


4. Cronograma físico da execução das novas atividades;


5. Referências bibliográficas

ANEXO 4

FORMULÁRIO DE ENCAMINHAMENTO DE PROJETOS

	SOLICITAÇÃO DE   BOLSA  PESQUISA             (  Nova        (  Renovação


	Prof. Pesquisador:

	                         .
	Linha de Pesquisa:
Título do Projeto:



	IES :

Curso:                
	                      
	

	PROJETOS ENCAMINHADOS A ÓRGÃOS FINANCEIROS EXTERNOS

	ÖRGÃO
	PROTOCOLO/DATA 
	NÃO APROVADO
	EM PROCESSO

	FAPERJ
	
	
	

	CNPq
	
	
	

	CAPES
	
	
	

	Outros
	
	
	

	SITUAÇÃO NO CPGE

	(  Documentação completa
	
	Relatórios Entregues:

	(  Documentação incompleta
	
	( Sim                       ( Não

	(  Falta(m): 

	(  Cópia do projeto
	 (  Formulário de demonstrativo de custos

	(  Formulário de identificação do aluno
	 (  currículo LATTES do professor (CNPq)

	(  Formulário de identificação do professor

	RESUMO DO PROJETO

	
	
	
	

	CONCORDÂNCIA DO CPGE

	Coordenação Geral
	Assinatura:
	Data:    /   /

	Coordenação de Pesquisa
	Assinatura:
	Data:    /   /

	

	AUTORIZAÇÃO DE LABORATÓRIOS (e /ou instituições envolvidas):

Setor:
 Responsável:                                                                              Assinatura:


DEMONSTRATIVO DE CUSTOS    (Anexo 4)
	IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO

	 1. IES:

 2. Curso:

 3. Linha de Pesquisa:

 5. Tema:

 6. Título do Projeto:

 4. Grupo de Estudo:

     Nome do(s) professor (es) pesquisador (es)

      Nome do(s) bolsista(s) de iniciação científica(se houver).



	MATERIAL DE CONSUMO

	Ord.
	Discriminação do material 
	Unid. 

	Quant. 
	       Valor



	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	                                                    TOTAL
	
	

	                         AEDB, Resende,            de                                   de 200.
PROFESSOR  PESQUISADOR



ANEXO 5
FICHA DE IDENTIFICAÇÃO DO PROFESSOR

	IDENTIFICAÇÃO DO PROFESSOR

	Nome Completo:
	

	IES::
	

	Curso:
	

	Graduação máxima:
	

	Endereço para Correspondência:
	

	Bairro:
	

	Cidade: 
	
	UF:
	
	CEP:
	

	Telefone Com:    (      )
	
	Ramal:
	
	Fax:
	

	Res. :   (      )
	
	E-mail:
	

	

	IDENTIFICCAÇÃO DO PROJETO

	Dados de Identificação:

 1. IES:

 2. Curso:

 3. Linha de Pesquisa:

 5. Tema:

 6. Título do Projeto:

 4. Grupo de Estudo:

     Nome do(s) professor (es) pesquisador (es)

      Nome do(s) bolsista(s) de iniciação científica(se houver).


	TERMOS DE COMPROMISSO DO PROFESSOR

	
Comprometo-me a realizar a seguinte pesquisa no prazo estipulado e conhecer todas as normas da AEDB. Declaro serem fiéis as informações constantes acima.

AEDB,       de                                         de 2007
Professor Pesquisador

ANEXO 6



FICHA DE IDENTIFICAÇÃO DO ALUNO

	IDENTIFICAÇÃO DO ALUNO

	Nome Completo:
	

	 IES:
	

	 Curso:
	

	 Matrícula               
	

	Endereço :
	

	Bairro:
	

	Cidade: 
	
	UF:
	
	CEP:
	

	Telefone Com:    (      )
	
	Ramal:
	
	Fax:
	

	Res. :   (      )
	
	E-mail:
	

	

	IDENTIFICCAÇÃO DO PROJETO

	Dados de Identificação:

 1. IES:

 2. Curso:

 3. Linha de Pesquisa:

 5. Tema:

 6. Título do Projeto:

 4. Grupo de Estudo:

     Nome do(s) professor (es) pesquisador (es)

	TERMOS DE COMPROMISSO DO ALUNO

	Comprometo-me a participar do trabalho de pesquisa e conhecer todas as normas da AEDB. Declaro serem fiéis as informações constantes acima.
                                     AEDB,       de                                         de 200..

Aluno.



	


ANEXO 7

FICHA DE EFETIVIDADE DO ALUNO
	    Atesto que o aluno bolsista  --------------------------------------------------------------
engajado no projeto de pesquisa ------------------------------------------------------------
 --------------------------------------------------------------------------------------------------
 matrícula N.------------------------ ,  teve efetivo exercício em sua atividade de 
pesquisa sob minha orientação.

PERÍODO:   ------/-----     a       -------/------   de      200--.
          AEDB , Resende,            de                                    de 200--
_________________________________________________________________
                                                Prof. Pesquisador                                             
__________________________________________________________________
                                                  Aluno Bolsista
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